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religiosa, 

Artigo 20 Tem por finalidades principais: 

3 

Assoclação dos Moradores do Bairro Conjunto Residenclal JK e AdJacências (ART. 54, I Do c.c.). 

Capítulo: Da Denominação, Sede e Fins 

5 

Artigo 1° Associaç�o dos Moradores do Bairro Conjunto Residencial JKe Adjacências (ART. 54, I 

DO C.C.)., localizada na Rua Republica da Venezuela, nº 104- Bairro Conjunto Residencial JK-CEP; 39.404 
012 Montes Claros minas gerais, é uma entidade clvil de caráter flantrópica, com personalidade jurídica 
própria, de direitos privados sem fins Iucrativos, não econômicos, terá duração por tempo indeterminado e 
que congregará número indeterminado de membros e se regerá pelo presente estatuto. Fundada em 24 de 
Janeiro de 2021, que deverá ser registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, com sede em 
Montes Claros - MG. Organizada de conformidade coma lei federal 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

coletividade: 

6 

Desenvolver projetos de assist�ncia de combate á fome e a pobreza, proteção da saúde da família da 
maternidade, da infância, da adolescência e da velhice; promover projetos culturais e esportivos, da 
melhoria do emprego e da renda, na economia de subsistência, promoção da integração ao mercado de 
trabalh0: de assistência social aos portadores de necessidades especiais e deficiência fisica na procura da 

habilitaçãoe reabilitação e a promoção de sua integração a vida comunitária; na moradia habitacional, 
promover abrigos e assistência alimentar em caso de calamidade pública, amparo ás crianças, adolescentes 
e idosos carentes: proteção do meio ambiente e promoção da segurança publicam: 

7 

ESTATUTO 

2- Criar e administrar: Espaços coletivos, Creches, Cursos e oficinas profissionalizantes, Centro de 
convivências para pessoas Idosas, com a participação da família, coleta de lixo doméstico, gestão do uso da 

9 

10. 

NoSAROS 

4- Representar a entidade, junto a órgãos públicos e entidades da sociedade civil: 

PESOA 
MG 

Reivindicar aos poderes públicos, municipal, estadual e federal aos problemas de interesse da 

Conveniar-se com instituições públicas e privadas: 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTOCOLO 

Dar parecer técnico nas prestações de convênios e do exercício fiscal: 

Oferecer assistência jurídica as pessoas carentes da comunidade: 

8 Fazer parcerias como órgãos públicos, municipal, estadual e federal, com instituições, escolas, outras 

Desenvolver trabalhos como relação á segurança da coletividade. 

Social, cultural, étnica, raça, cor e sexo. 

Promover a incrementarão do turismo e de festejos populares, em datas marcantes do calendário. 

Artigo 3°- No desenvolvimento de suas atividades a entidade não fará qualquer discriminação política, 

Artígo 4°- Para cumprr sua(s) finalidade(s) a entidade poderá criar tantas quantas se fizerem 
necessárias de unidade (s) de prestação(s) de serviço(s), que serão disciplinados por regimento interno, 

água, da energia elétrica e da urbanização. 

igrejas, conselhos, federações, confederações e outros: 



indicando qual a fonte de recursos para a manutenção da entidade. 

Capítulo II: Dos Associados 

Artigo 5° É constituída por número ilimitados de sócios, que serão admitidos, a juízo da diretorla, dentre 

pessoas idôneas. 

Artigo 6°. Haverá as seguintes categorias de associados: 

Fundadores- São os membros que compõem a Diretoria Fundadora e que estejam qualificados na 

ata de fundação; Presidente: Dirceu Gonçalves Pimenta, Brasileiro, End: Rua República da Venezuela, 
número 104 Bairro: Conjunto Residencial JK- Montes Claros - MG - CPF: 322 312 246 34 - RG - M 1778 
811 - Estado Civil Casado, Profiss�o: Publicitário - Vice Presidente: Eldan Tarcíslo de Aguiar, Brasileiro, 
End; Rua Ecológica, Número-206, Bairro Universitário - Montes Claros - MG - CPF: 586.295.2 16 -00 -RG 
4.705 517 Estado Covil: Solteiro - Profissão- Aposentado- 1° Secretária(a) - Marilúcia Almeida 0liveira, 
Braslleira, Rua República da Venezuela n° 09, Bairro JK- Montes Claros - MG - CPF: 554 198.796-20 - RG 
MG 2.905.352, Estado Civil - Divorciada, Profissão- Professora 2° Secretário - Carlos Roberto da Silva , 
Brasileiro - End. Avenlda Europa - n° 156, Bairro; Conjunto Residencial JK - Montes Claros - MG - CPF: 
292.231,806-00 RG- M-4 710.330, Estado Civil, Casado, Profissão: Analista Contábil - 1 Tesoureiro (a) 

Maisa Cruz Quintino Batista , End. Avenida das Nações, n° 324 - Conjunto Residencial JK - CPF: 062 
360.566-09 - RG: MG- 1.152.465, Estado Civil - Casada - Profissão - Costureira - 2° Tesoureiro (a) -
Danielle Castro Dias Silva, Brasileira, End. Avenida das Nações, n° 128- Bairro- Conjunto Residencial JK 
Montes Claros - MG -CPF: 029 811 366 -07 - RG - MG : 10 133 699, Estado Civil - Separada- Profissão 
Professora - 1° Conselheiro Fiscal Efetivo: Edmar Ramos Teixeira, End: Alameda das Margaridas, n° 36 -
Bairro - Conjunto Residencial JK -Montes Claros - MG - CPF: 259.511.258-98- RG:22 999 772, Estado 

Civil - Casado - Profissão - Farmacêutlco - 2° Conselheiro Fiscal Efetivo- Paulo Leobino Rodrigues, 
Brasileiro, End. AV. das Amérlcas - N° 184- Bairro - Conjunto Residencial JK- Montes Claros - MG - CPF: 
737.408.906-97, RG M 4.731.243, Estado Civil - Casado - Profissão : Cinegrafista -3° Conselheiro Fiscal 
Efetivo: Aurélio Augusto Borges Pinto, Brasileiro, End; Avenida das Américas , N:° 351- Bairro Conjunto 
Residencial JK - Montes Claros - MG - CPF: 360.360.366-69, RG: MG-1.025.311 - Estado Civil, Casado 

Profissåo: Téc: Mecânico - 4° Conselheiro Fiscal Suplente: Maria Ellzabeth Dias Silva, Brasileira, End. Av. 
das Nações, 128 - BairroConjunto Residencial JK-MONTES CLAROS- MG - CPF: 178.269.266-53, RG MG 

361 329, Estado Civil, Casada - Profissão; Aposentada. - 5° Conselheiro Fiscal Suplente: Geraldo Alves 
Vielra, Brasileiro, End. Rua Travessa, N° 04 -Bairro Conjunto Residencial JK - Montes Claros - MG - CPF: 
666.990.376-68, RG;MG-3.683.620, Estado Civil, Solteiro, Profiss�o - Pedreiro - 6° Conselheiro Fiscal 

Suplente: Jo£o Pereira Rocha, Brasileiro, End. Avenida das Américas, N° 48, Bairro - Conjuinto Residencial 
JK -Montes Claros - MG � CPF 609.555.643-60 - RG: MG: 7406.133, Estado Civil- Casado - Profissão -

(1) 

Pedreiro. 

(2) Beneficiários - Aqueles aos quaisa Assemblela geral conferir esta distinção espontaneamente ou 
por proposta da diretoria em virtude dos relevantes serviços prestados a entidade. 

(3) Honorários Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 
prestados a associação, por proposta da diretoria à Assembleia geral. 

(4) Contribuintes- Os que pagarem a mensalidade estabelecida pela diretoria. 

Artigo 7°. Será constituído de sócios malores de dezesseis (16) anos, residentes no Estado de Minas 
Gerals. Os sócios menores de (18) anos, não poderão ocupar cargos na diretoria executiva e conselho 
fiscal. E a presença nos demais cargos "Departamentos" deverá submeter à Assembleia Geral. 

Artigo 8° São direitos dos sócios quites com suas obrlgações sociais: 

I- Votare ser votado para os cargos eletivos. 

I|-Tomar parte nas Assembleias Gerais. 

Artigo 9°. São deveres dos sócios quites com suas obrigações soclais: 

I- Cumprir as disposições estatutárlas e regimentais. 

II - Acatar as determinações da diretoria. 



Parágrafo único - Os sócios dev�rão contribuir com mensalidade, participar da assembleia para terem 

direitos de receber quaisquer beneficlos oferecldos pelo projeto social promovendo o bem. 

Parágrafo único - Os sócios beneméritos e honorárlos não terão direito a vot0 e nem poderão ser votados. 

Artigo 10° Os sócios da entidade nåo respondem, nem mesmo subsldiarlamente, pelas obrlgações e 

encargos sociais da instltulção. 

Parágrafo único Havendo justa causa, o sóclo poderá ser demítido ou excluído da Associacão por 

Artigo 11° - A exclusão do sócio se dará nas seguintes questões: 

|- Grave violação do estatuto; 

I| - Difamar a Entidade, seus membros, sócios ou objetos; 

III� Atividade que contrariem decisões da Assemblela; 

IV - Desvio dos bons costumes, 

V- Conduta duvldosa, atos ilícitos ou morais. 

Parágrafo 1° - Perda da qualidade de associado será determinada pela Diretorla, cabendo sempre 
recurso a Assembleia Geral. 

Parágrafo 2° A forma de demissão do sócio se dará mediante a solicitação por meio de carta entregue 

Capítulo IIl: Da Administraç�o: 

Artigo 12° Será administrador por: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal, 

d) Departamentos. 

Artigo 13° - A Assembleia Geral é órgão soberano de a Constituir-se á dos sócios em pleno gozo de seus 
direitos estatutários. 

Artigo 14° - Compete privativamente a Assembleia Geral: 

a) Eleger os administradores, a diretoria executivaeo conselho fiscal; 
b) Destituir os administradores; 

c) Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
d) Decidir sobre reformas do Estatuto; 
e) Conceder o título de associado benemérito e honorários por proposta da diretoria; 

9 Decidir sobre a conveniêncla de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
8) Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 34°, 
h) Aprovar as contas; 

) Aprovar o regime interno, 

decisão da diretoria, após o exercício do direlto de defesa. Da decis�o caberá á Assemblela Geral. 

á diretoria por ele mesmo. 



k) Aprovar a admissão, demissãoe exclus�o dos sóclos. 
Alterar o Estatuto, aprovar as contas, eleger os administradores e destituí-los. 

Artigo 15°. A Assemblela Geral realizar-se & ordinariamente, uma vez por ano mês de abril para: 

a) Apreciar o relatório da diretorla, 

b) Discutir e homologar as contas eo balanço aprovado pelo conselho flscal. 

Artigo 16° - A Assembleia Geral realizar-se á ordinariamente, quando convocada: 

a) Pelo presidente da diretoria executiva; 

b) Pela diretoria executiva; 

c) Pelo conselho fiscal, 
d) Por requerimento de 1/5 (Um quinto) dos sócios quites com as suas obrigações sociais. 

Artigo 17° A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da em 

locais apropriados por lei, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de quinze 

(15) dias decorridos a contar da data da pub. Do edital. 

Artigo 19° 

anos, 

Parágrafo Único Qualquer Assembleia instalar-se á em primeira convocação como a maioria dos sócios 

Artigo 18° Para todos da diretoria executiva e conselho fiscais, será substituído automaticamente em 

Assemblèia Geral no caso de vacância. 

Com direito e reeleição por um (01) só período, vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Artigo 20° A posse oficial dos eleitos se dará imediatamente após o pleito eleitoral. 

Capítulo IV: Da Diretoria: 

Artigo 21° 

e) 

a) Diretor (a) presidente; 

A diretoria executiva e conselho fiscal eleita terão um mandato com duração de quatro (04) 

b) Vice-presidente; 

Será administrado por uma diretoria executiva composta por: 

c) 1° secretário (a); 
d) 2° secretário:(a); 

1°Tesoureiro (a), 

Artigo 22° 

) 2°Tesoureiro (a). 

REGISTRO CIVIL DAS PESSJAS 

URfOICAS DE MONTES CUROS-M 
PROTOCOLO 

MOITCS CURDS 
MG 

K)3 

Compete á Diretoria; 
a) Elaborar e executar programa anual de atividade: 

b) Elaborar e apresentar á Assembleia Gera, o relatório anual; 

comum; 

c) Estabelecer o valor das mensalidades para os sócios contribuintes; 

d) Entrosar-se com Instituições públicas e privadas para mutua. colaboração em atividades de interesse 

segunda convocação, com qualquer número não exigindo a lei quórum especial. 



tar e demitir uncionarios, 

) Convocará a Assemblela Geral. 

Parágrafo único A diretorla executiva e conselho flscal reunir-se á no mínimo uma vez por mês. 
Artigo 23° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regime interno; 
c) Convocar e presidente as Assembleias Gerais; 
d) Convocar e presidir as reunlões da diretoria, 

Artigo 24°- Compete ao Vice- presidente: 

e) Assinar comn o primeiro tesoureiro todos os cheques ordens de pagamento e títulos que representem 
obrigações financeiras da entidade. 

a) Substituir o diretor (a) presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino, 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

c) 

Artigo 25° - Compete ao primeiro (1°) Secretário (a): 

a) Secretariar as reuniões da diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas, 
b) Publicar todas as notíclas das atividades da entidade. 

Artigo 26° - Compete ao segundo (2°) Secretário (a): 

a) Substituir o primeiro-secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino, 
c) Prestar de modo geral sua colaboração ao primeiro-secretário. 

Artigo 27 - Compete ao primeiro (1) Tesoureiro: 

b) Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 

a) Arrecadar e economizar as contribuições dos Asso ciados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; 

Apresentar o relatório de receita e despesas, sempre que forem solicitados; d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á Assembleia Geral; 
e) Apresentar semestralmente o balanço ao conselho fiscal; 
) Conservar sob a sua guarda e responsabilidade, documentos relativos á tesouraria; 

h) Manter todoo numerário em estabelecimento de crédito. 

Artigo 28° 

g) Assinar junto com o presidente todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Entidade, 

Compete ao Segundo (2°) Tesoureiro (a): 

MOTES CLAROS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
ILUR:OICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTOCOLO 

a) Substituir o primeiro-tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; b) Assumir o mandato em caso de vacância atéo seu termino, 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro-tesoureiro. 



Artigo 29 o Conselho Fiscal será constituído por olto (08) membros eleltos pela Assemblélá. Geral: 

a) Quatro (4) conselhos fiscais - efetivos, 

b) Quatro (4) conselhos fiscais - suplentes. 

Parágrafo único -

a) O mandato do conselho fiscal será coincidente com o mandato da diretoria executiva; 
b) Em caso de vacånciao mandato será assumido pelo respectvo suplente até seu termind. 

Artigo 30° Compete ao Conselho Flscal: 

a) Examinar os lucros de escrituração da entidade; 

b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinando a respeito; 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que foram solicitados, 

d) Opinar sobre a aquisição e allenação de bens. 

o Conselho Fiscal reunir-se á ordinarlamente a cada tres (03) Parágrafo único 
extraordinariamente sempre que necessário. 

Artigo 31° As atividades dos diretores e conselheiros, bem como ás dos sócios serão inteiramnente 

a) Cultural; 

Artigo 32° Os departamentos são secretarias de apoio á diretoria executiva sendo indicadas pelo 

b) . Feminino; 

) Esportivo; 
d) Jurídico; 

e) Religioso, 
) Asslstência Social. 

meses 

Capítulo V: Dos bens patrimoniais: 

e 

Artigo 33° O patrimônio será constitufdo de bens móveis, imóveis, ve[culos, semoventes, açõese apólices 

de dívida pública. 

Capítulo V: Das Disposições Gerals: 

Artigo 349 No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes ser�o destinados a outra 

instituiç�ão congênere com personalidade jurídica que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência 

Artigo 35° Não distribuirá lucros resultados dividendos, boniflcações, participações ou parcela de seu 

gratuitas sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens. 

presidente eleito como cargos de confiança: 

Social - CNAS ou entidade públíca. 

patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto. 



Arugo 30 

rendas, 

Manter-se-á através de contribulções dos sócios e de utras atividades, sendo que essas 

Recursos e eventual resultado operacional serão apllcados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos Institucionais, no territórlo nacional. 

Artigo 37° Não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título a seus 

diretores conselheiros, sócios instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

Artigo 38° As fontes de recursos para a manutenção deverão ser através das mensalidades dos sócios e 

ou verbas de subvenções sociais a nível municipal estadual ou federal através de projetos disciplinado por 

Parágrafo único Este estatuto está adequado a lei n°: 10.406/02 de 10-01-2002. Do novo código civil 

brasileiro e sendo sua vigência a partr do dia 10 de janeiro de 2003, e as exigências da 
SEDESE/CECON/CEAS/CMAS/CNAS E CMDRS. 

Capítulo VIl: Das Disposições Finais: 

Artigo 39° Será dissolvida por decisão da Assembleia Geral extraordinária, especialmente convocada 

para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das suas atividades. 

Parágrafo único- A entidade presta serviço gratuito, permanente e sem qualquer discriminação de clientela, 

nos projetos, programas, beneficios e serviços de Assembleia Social. 

Artigo 40° O presente estatuto poderá ser reformado, m qualquer tempo por decisão de dois terços 

(2/3) dos presentes a Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar e 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos sócios, ou com menos de um terço (1/3) nas convocações 

Parágrafo único Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela assembleia Geral. 0 

presente estatuto foi aprovado pela assembleia Gerale será registrado no Cartório de Registro de títulos 
desta Comarca. 

Montes Claros 24 de Janeiro de 2021 

RESISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
RID:CAS DE MONTES CLROS-MG 

PROTOCOLO 

regimento interno aprovado em Assembleia Geral. 

seguintes e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 
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Civil das Pessoas Jurfdicas De Montes Claros 

1776582987076044 

Oficial: 
Audrey Caldeira do Carmo 

ATOS(S) PRATICADO(S) POR: 

Enol. R$ 20,66 Recompe:AS 1, 17 IS5QM : 
TFJ: R$S 7.30 R$ e,97 

TOTAL: R$ 28,93 
Consulte a validade deste selo en https://selos. tjag.jus.br 



ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEIÇÃO E POsSE DA PRIMEIRA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JK E ADJACENCIAS. Aos 

24 dias do mês de janeiro de 2021, às 15:00 horas na cidade de Montes Claros -Minas Gerais, reuniram-se os moradores com a 

finalidade de fundarem uma Associação. A reunião foi presidida pelo Sr. DIRCEU GONCALVES PIMENTA, que falou sobre o objetivo e 

denominação da mesma, A constituição foi aprovada por todos os moradores presentes. Falou também sobre a preocupação em 

melhorar ainda mais o serviço social em nossa comunidade, e que esta associação oferecerá aos associados e comunidade o apoio 

necessário para buscar parcerias e recursos com objetivo de efetivar as ações. Falou ainda sobre o objetivo de promover o 

desenvolvimento na reglão e buscar benefícios governamentais, falou ainda sobre a finalidade da asso cia ção dos membros, dos 

fundadores, seus direitos e deveres. Continuando os trabalhos o Sr. Gontran Amoroso Junlor repassou aos presentes da competência 

dos órgãos que irão compora associação a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Em seguida, foi aprovado pela Assembleia Geral o 

estatuto e em seguida iniciou - se o processo de eleição da primeira Diretoria, ficando elelta empossada a seguinte Diretoria para um 

mandato de (04) anos, ou seja, de 24/01/2021á 24/01/2025: gque também são considerados sócios fundadores. 

CLOLO 

PRESIDENTE: Dirceu Goncalves Pimenta, Brasileiro, End.: Rua Rep da Venezuela, n 104, Bairro: Conjunto Residencial JK Montes 

Claros- MG- CPF: 322.412.246-34 RG: MG-1.778.811 Estado Civil: casado, Profissão: Publicltário. 

3 3) -A13 

VICE- PRESIDENTE: Eldan Tarcísio de Aguiar, Brasileiro, End.: Rua Ecol6g0ca, n° 206, Bairro: Universitário - Montes Claros - MG- CPF: 

586.295.216-00 RG: MG-4.705.517 Estado Civil: Solteiro, Profissão: Aposentado. 

14SECRETARIO (A: Marilucia Almeida Oliveira, Brasileira, Rua Republica da Venezuela, n° 09, Bairro: Conjunto Residencial JK - Montes 

Claros - MG- CPF: S554.198.796-20 RG: MG-2.905.352, Estado Civil: Divorciada, Profissão: Professora. 

2 SECRETARIO (A): Carlos Roberto da Silva, Brasileiro Avenida Europa, n° 156, Bairro: Conjunto Residencial JK - Montes Claros -

CPF:292.231.806-00, RG: M-4.710.330, Estado Civil: casado, Profissão: Analista Contábil. 

12 TESOUREIRO (A): Maisa Cruz Quintino Batista, Brasileira, End. Avenida das Nações, n° 324, Bairro: Conjunto Residencial JK - Montes 
Claros MG. CPF: 062.360.566-09, RG: MG-1.152.465, Estado Civil: casada, - Profissão: Costureira. 

29 TESOUREIRO (A: Danielle Castro Dlas Sllva, Brasileira, Avenida das Nações, n° 128, Bairro: Conjunto Residencial J. K- Montes Claros 
- MG CPF: 029.811.366-07, RG: MG-10.133.699, Estado Civil: Divorciada, Profiss�o: Professora 

18 CONSELHEIRO FISCAL EFETIVO: Edmar Ramos Teixeira, End.: Alameda das Margaridas, n 36, Bairro: Conjunto Residencial JK 
Montes Claros -MG- CPF: 259.511.258-98, RG: MG-22.999.772, Estado Civil: casado Profissão: Farmacêutico. 

28 CONSELHEIRO FISCAL EFETIVO: Paulo Leobino Rodrigues, Brasileira, End.: Av das Américas, n' 184, Bairro: Conjunto Residencial JK 
-Montes Claros - MG- CPF: 737.403.906-97, RG: M-4.731.243, Estado Civil: casado, Profissão: Cinegrafista. 

32 cONSELHEIRO FISCAL EFETIVO: Aurelio Augusto Borges Pinto, Brasileiro, End.: Av das Amérlcas, ne 351 - Bairro; Conjunto 
Residencial JK- Montes Claros - MG- CPF: 360.360.366-69, RG: MG-1.025.311, Estado Civil: Casado, Profissão: Tec Mecânico. 

48 cONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE: Maria Elizabeth Dias Silva, Brasileiro, End.: Avenida das Nações, 128 - Bairro: Conjunto 
Residencial JK -Montes Claros MG- CPF: 178.269.266-53, RG: MG-MG-361.329, Estado Civil: Casado, Profissão: Aposentada 

5R CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE: Geraldo Alves Vieira, Brasileiro, End.: Rua Travessa, ng 04 - Bairro; Conjunto Residencial JK 
Montes Claros - MG - CPF:666.990.376-68, RG: MG-3.683.620, Estado Civil: Solteiro, Profissão: Servente de Pedreiro. 

69 CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE: Joao Pereira Rocha, Brasileiro, End.: Avenida das Américas, ng 48 - Bairro: Conjunto Residencial 
JK- Montes Claros -MG� CPF: 609.555.643-60, RG: MG-7.406.133, Estado Civil: Casado, Profissão: Pedreiro. 

Dirceu Gonçalves Pimenta 

Eu MARILUCIA ALMEIDA OLIVEIRA, secretaria, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pelo 
presidente. 

Presidente 1 Secretaria 



REGISTRO DE T0TULOS E DOCUMENTOS E CVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS Rua Gonçalves Figuelra, 134-Contro Montes Claros -MG 
Ofcial 

ODER JUDICIÁRIO - TJN6/ CORRE GEDORIA GERAL DE 
Car tório de Re qistro de Titulos e Docunen tos e Civil das Pessoas Juridices De Nontes Claros 

SELO W ESZ 92613 
cOD. SEG.: 342 1038226217799 

QTDE ATOS: 13 ATOS(S PRATICAD9(S) PoR: 

EBl. R$ 222, 37 REcOBpe :RS 12.55 1SSQW: R$ 16,56 
TFJ: RS 72.g9 TOTAL: R$ 305, 86 
Consulte e val Ádede deste selo es https://setos. tjsg.jus.br 

19 
REGISTRo CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Oficiala Dra. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira - 144 -A - Centro 
Montes Claros - Minas Gerais 

Apresentado hoje, protocolado sgh.o no 
do livro 

do livro A26 
Montes Claros, 

A12 e registrado sob o nà 

07-jb-21 
116,84 Tx. fisc. 39,73 Tot.: 

132311 
29273 

Ofciala. 

156,57 Emolum.: 



PAUTA 

FICAM CONVOCADOS TODOS MORADORES DO BAIRRO JK E ADJACÊNCIAS PARA 
ASSEMBLEIA GERAL, ÀS 15 HORAS DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2021. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

MONTES CLAROS, 24 DE DEZEMBRO DE 2020 

FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DE ESTATUTO ELEIÇÃO E POSSE DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JKE ADJACÊNCIAS, NA 
RUA REPÚBLICA DÁ VENEZUELA NÚMERO 104 JK - MONTES CLAROS/MINAS GERAIS 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOSE CIVIL DAS PESSOAS JUR0DICAS Rua Gonçalves Figueira, 134-CentrÍ -Montes Claros - MG Oicial: Telelone: (38) 9221-8314-Emall: cartorio.tdplmc@hotmal.com Audrey Caldeira do Carmo 

SELO MD 

COD. SEG.: 
0TDE ATOS: 4 

PODER JUD ICIÁR IO TJHG / cORREGEDORIA GERAL DE 

Cartório de Regis tro de Títulos e Documen tos e 
Civil das Pessoas Jurídicos De Montes Cloros 

DIRCEU GONÇALVES PIMENTA 

ESZ92647 

857668949 1108125 

MOTLSAROS 

ATOS(S) PRATICADO(S) P0R: 

MG 

Euol,: RS 159.73 Reconpe :R$ 9,04 I$SQN: R$ 7,53 
TF3: R$ 53,37 

do livro 

LANOSt 

REGISTRO CIVIL DE PESSOASs JURÍDICAS 
Oficlala Dra. Audrey Caldelra do Carmo 

Rua Gonçalves Figuelra- 144-A - Centro 
Montes Claros - Minas Gerals 

Protocolado sob o no. 137811 do livro A13 
A primelra vla foi arquivada em 97/07/2021 Con 

forme averbação à margem do registro 29773 

Montes Claros, otQZ/2021 
Emolum: R$116.84 T.AseiR$393 Ttal: R$156,5Z 

Oflclala. TOTAL: R$ 229,63 
Consulte a validade deste selo ee ht tps://selos.tjag.jus.br 

ARfatada de 92/02/2021 
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Montes Claros, Q7/0LTtal: 
Emolum: RS116.84 Tx.FIsc: 

A2 datada degh07/2021 
2973 

-Q0420M Con 
A13 do livro 137811 

Rua gogeos Claros-Minas Gerals 
Oficiala Dra. Audrey Caldeira do Carmo 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
entro 

do livro forme averbação à margem doreglstro 
A prlmelra vla fol arqulvada em 

R$ 8,85 

Consul to e val idade deste selo eu https://selos. tjng-jus.bi RS 258,51 
0,60 1S$QM: 

Protocolado sob o no. 

KecoTAL: 

ATOS(S) PRATICADO (S) POR: 

REGEDOR 

MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

3271819 1652 
Civil ds Pessoas Jurídicas De Montes Claros 

cuNen tos stro PODER DUDTcARI0 TaE 

QTOE ATO3: 
SEG.: 

Tolofone: (33) 9221-8314 -E-mall. cartori 
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IRTDPJMINAS 
NSTITUTO DE REGISTRAO0RES DE T0TLOS E DOCUMENTOS 
E CYL DRS PESSORS URLDICRS DE MINAS GERAIS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

S PESS 

42815874000101 

MO9.TES CLAROS 
MG 

A Solicitação para Constituição da pessoa jurídica ASSOCIACAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JK E ADJACENCIAS cujo recibo é MG76424790 e o 
identificador 00032241224634 foi analisada com sucesso. 

NRC: 040220PJ00029773-44 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
DICAS DE MONTES CUAROS-MG 

PROTOCOLO 
) -Ag 

A Constituição para o CNPJ 42.615.874/0001-01 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurldicas Montes Claros - MG com o 
número de registro: 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov. br) ou digite o link abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

040220PJOO02977344 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, nos termos do art. 159, § 4° do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Montes Claros, alterado pela Resolução n° 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a 

responsabilidade pelas informações referentes ao Projeto de Lei que Concede titulo de 
Utilidade Publica a Associação dos Moradores do Bairro Conjunto Residencial JK, no 
Município de Montes Claros. 

Declaro ainda que, as informações contidas no abaixo-assinado são autênticas e 
atendem os requisitos exigidos. 

Montes Claros, 29 de Junho de 2023 

Martins Lima Filho 
Vereador 



29/06/2023, 17:52 

NUMERO DE INSCRICÃO 
42.615.874/000101 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ttrtrt 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JK E ADJACENCIAS 

CÓDIGOE DESCRICÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94,30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada ") 

CODIGO E DESCRIÇ�O DAS ATIVIDADES ECONÖMICAS SECUNDARIAS 

LOGRADOURO 

94,93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada ") 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada ") 

COOIG0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

CEP 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

39.404-012 

R REPUBLICA DA VENEZUELA 

ENDERECO ELETRÔNICO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SITUAÇ¢O CADASTRAL 
ATIVA 

|AFONSO@AFONSOCONTABILIDADE.COM 

SITUAÇAO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

BAIRRODISTRITO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CONJUNTO RESIDENCIAL JK 

about:blank 

about:blank 

responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

NÚMERO 
104 

MUNICIPIO 
MONTES CLAROS 

TELEFONE 
(38) 3222-7792 

COMPLEMENTO 

Emitido no dia 29/06/2023 às 17:52:34 (data e hora de Brasilia). 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

DATA DE ABERTURA 

07/07/2021 

PORTE 
DEMAIS 

() A dispensa de alvarás e icenças � direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legjislação própria encaminhada ao cGSIM pelos entes (ederativos, não tendo a Rocelta Federal Qualgue 

UF 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

MG 

DATA DA SITUACÁO CADASTRAL 
07/07/2021 

Página: 1/1 

1/1 



RUA 

Prefeitura Municipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CPF/CNPJ 

CERTID¢O NEGATIVA DE DÉBITOs 

ASSOCIAÇAO DOS MORAD D0 BAIR cONJ RESID JK E ADJACENCIAS 

REPUBLICA DA VENEZUE, 104, JK 
MONTES CLAROS- MG - CEP: 39404012 

NOME OU RAZÂO SOCIAL 

58377 / 2023 

42.615.874/0001-01 

ENDEREÇO COMPLETO 

29/06/2023 

DATA DE EMISSÃO 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em 
nome do contribuinte acima citado, e até a presente data, referente a débitos vencidos relativos a 
Impostos e Taxas, sob qualquer titulo. 

Quanto a esta CERTIDÃO NEGATIVA DE D�BITOS ficam ressalvados, entretanto. 
eventuais direitos de a Fazenda Pública do Municipio de Montes Claros lançar e cobrar d�bitos que 
venhama ser apurados. 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÃO 

CÓD. CONTRIBUINTE 

369662 

Fins de Direito 

OBSERVAÇÒES 
ESTA CERTIDÅO N�O TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÃO DE IMÓVEL E 

PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÁO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

Código Autenticidade: 457027 650457027 

DATA DE VALIDADE 

29/07/2023 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTID 
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua 
www.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opção Autentica Certidâo e 
digite as iínlormações solicitadas. 

autenticidade acesse 



29/06/2023, 17:51 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTID DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

|CNPI/CPF: 42.615.874/0001-01 

COMPLEMENTO: 

Negativa 

|NOME: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JK E ADJACENCIAS 

|LOGRADOURO: RUA REPUBLICA DA VENEZUELA 

DISTRITO/POVOADO: 

que: 

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

BAIRRO: CONJUNTO RESIDENCIAL 
JK 

MUNICÍPIO: MONTES CLAROS 

IDENTIFICAÇÃO 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
29/06/2023 

CERTID VALIDA ATÉ: 
27/09/2023 

NÚMERO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

NÚMERO DO PTA 

CEP: 39404012 

UF: MG 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
|Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 

de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneracáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas => Certificação da Âutenticidade de Documentos. 

cÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000661746252 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/solcuri/SOLUCDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certid %E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProlo.. 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA cOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTos 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JKE 
ADJACENCIAS 
CNPJ: 42.615.874/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/fb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:12 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 16/12/2023. 
Código de controle da certidão: 51DD.2F88.5483.ESD5 
Qualquer rasura ou emenda invalidarå este documento. 



CÄMARA MUNICIPAL DE MONTES 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 2023 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituida, sem fins lucrativos, denominada "ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL JK E ADJACENCIAS" inscrita no CNPJ sob o número 42.615.874/0001 01, funciona regularmente na Rua Republica da Venezuela, n° 104, no bairro Conjunto Residencial JK, na Cidade de Montes Claros-MG, CEP: 39.404-012, desde 07/07/2021, Conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Secretária da Receita Federal, seu Estatuto está registrado sob o n° 29.774, Livro A 26; protOcolo n° 137.810, Livro A-13, em 07 de Julho de 2021, no cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, e Ata de Eleição da diretoria registrada sob o n° 29.773, Livro A-26, 

Por serem verdadeiras as informações acima, assinoo presente. O requerente fica ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 10 de Março de 2023. 

MARTINS LÍMA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Anstins Lima Filho 
Uoreador 

Rua Urtbino Viana, 600-Vila Guilhermina-CEP: 39.400-087- Montes Claros - Minas Gerais Telefone (38) 3690-5400 

e protocolo sob n ° 137.811, livro A-13, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em 07 de Julho de 2021. 


